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Recurso (Contraordenação)
Por todo o exposto, conclui que, "no caso dos autos, deve apenas ser aplicada uma 

sanção de admoestação, nos termos do artigo 51.°, n.° 1, do RGCO, aplicável ex vi artigo 59.°, 

n.° 2, da LdC, a qual satisfará as exigências de prevenção especial, no que concerne à 

Visada, e as exigências de prevenção geral, alertando os demais intervenientes do mercado 

para a possibilidade de operações que traduzam substituição de entidades gestoras de fundos 

poderem consubstanciar uma operação de concentração sujeita a notificação prévia".

261.

Por sua vez, defende a AdC, nas suas alegações, que "existindo lei especial, no 

caso a Lei da Concorrência (alínea f) do n.° 1 do artigo 68.°), que refere expressamente a 

sanção aplicada ao tipo de infração em causa, não é linear a necessidade de aplicar a lei 

geral, no caso o Regime Geral das Contraordenações, tal como requerido pela Recorrente".

262.

Mais salienta que a "admoestação é aplicada quando a reduzida gravidade da infração e 

da culpa do agente o justifique, isto é, para contraordenações leves ou simples, tratando-se de 

uma medida alternativa para os casos de pouca relevância do ilícito contraordenacional" e 

que decorre "da Decisão da AdC, em particular na secção 3.6.3.1, e conforme explicitado 

supra relativamente ao tipo subjetivo, a conduta da Recorrente, ainda que negligente, 

constituiu uma infração grave às regras da concorrência", pois "tendo a Fidelidade SGOIC 

realizado a operação de concentração antes de uma decisão de não oposição por parte da 

AdC, causou um dano potencial sobre o bem jurídico da concorrência, quer na sua vertente 

preventiva quer repressiva, nos termos da norma constante do n.° 1 do artigo 40.° da Lei da 

Concorrência".

263.

Acrescenta que "no presente caso, foram identificados eventuais problemas jus- 

concorrenciais na Decisão de passagem a investigação aprofundada no procedimento Ccent. 

9/2019 - Fidelidade SGOIC / Saudeinveste*IMOFID, de 5 de julho de 2019, ainda que os 

mesmos não tenham sido demonstrados em definitivo pela AdC, uma vez que a empresa 

acabou por retirar a operação de concentração dando lugar a uma decisão de extinção do 

procedimento".

264.
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Em face do exposto, conclui que a "sanção da Recorrente deverá ser a coima, uma 

vez que o n.° 1 do artigo 68.° da lei que regula a matéria em causa (lei especial) assim o prevê 

e não estão preenchidos os pressupostos para aplicação da admoestação constantes do 

artigo 51.° do RGCO".

265.

Vejamos.266.

A possibilidade de aplicação de uma admoestação à contraordenação 

praticada pela Recorrente está expressamente prevista no artigo 29.°, n.° 4, da 

LdC, ex vi artigos 58.°, alínea a) e 59.°, n.° 1, ambos da LdC, pelo que a AdC 

não tem razão quanto ao primeiro argumento que invoca. Efetivamente, a 

aplicabilidade da admoestação ao caso tem a linearidade de uma previsão 

legal expressa nesse sentido. Contudo, a norma indicada não dispensa o 

recurso ao RGCO [ex w artigo 59.°, n.° 2, da LdC), uma vez que a LdC se limita 

a prever a admoestação, mas não define os seus requisitos.

267.

Recorrendo ao RGCO estipula o artigo 51.°, n.° 1, que a admoestação pode 

ser aplicada quando a reduzida gravidade da infração e da culpa do agente o 

justifique.

268.

A aplicação desta norma suscita uma questão com relevância para o caso 

concreto, que consiste em saber se a gravidade da infração deve ser aferida 

em abstrato e/ou em concreto, ou seja, se se deve atender apenas à 

classificação efetuada pelo legislador e, na ausência de classificação, a outros 

indicadores legais identificativos da gravidade da infração assumida pela 

própria lei e/ou se se deve considerar a gravidade concreta da infração.

269.

Considera-se que o ponto de partida deve ser a gravidade abstrata da 

infração, pois conforme salientou o Supremo Tribunal de Justiça (STJ), no 

acórdão de fixação de Jurisprudência n.° 6/2018"^\ citando Figueiredo Dias,

270.

Publicado no Diário da República n.° 219/2018, Série I de 2018-11-14.
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"uma vez proibida a conduta, esta assume um desvalor de ilícito cuja 

gravidade pode ser, de forma abstrata, determinada pelo legislador, uma vez 

que a ilicitude destas condutas proibidas é composta por um "substrato 

complexo formado pela conduta e pela decisão legislativa de a proibir, que 

suporta a valoração da ilicitude".

Nos casos em que a lei classifica as infrações de grave ou muito graves a 

aferição da gravidade abstrata da conduta não suscita dúvidas, devendo-se 

considerar, tal como entendeu o STJ no acórdão referido, que "sempre que o 

legislador, de forma geral e abstrata, classifica a infração como sendo grave, 

não poderá o Julgador modificar a lei atribuindo menor gravidade àquela 

ilicitude. Por isto, não pode deixar de se entender que a classificação legal de 

uma contraordenação como grave afasta logo a possibilidade de o Julgador 

considerar que aquela mesma contraordenação grave afinal é de "reduzida 

gravidade". O legislador, ao classificar as contraordenações como graves, 

muito graves ou leves pretendeu assegurar o princípio da proporcionalidade 

entre as infrações e as sanções previstas. Este princípio não é assegurado 

sempre que atenta a gravidade da infração se decide pela aplicação de uma 

sanção que pressupõe a reduzida gravidade daquela".

271.

Nos casos em que não existe essa classificação torna-se mais difícil aferir a 

gravidade pressuposta pelo legislador. Contudo, não é nem uma tarefa 

inviável, nem a ausência dessa classificação deve ser sempre considerada 

como a assunção por parte do legislador de que todas as infrações punidas 

merecem abstratamente o mesmo juízo de desvalor. No entanto, nesses 

casos, a lei deve conter indicadores objetivos, claros e indubitáveis no sentido 

de que o legislador considerou que determinadas condutas não podem, em 

circunstância alguma, ser consideradas de gravidade reduzida.

272.

Entende-se não ser o caso da LdC. Em primeiro lugar, porque a LdC não 

classifica as infrações. Em segundo lugar, porque o artigo 29.°, n.° 4, da LdC,

273.
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prevê a aplicação da admoestação sem qualquer limitação a determinado 

tipo de contraordenações. Em terceiro lugar, porque pese embora o artigo 

69°, n.°s 2 e 3, da LdC, preveja limites máximos (e mais abaixo explicitaremos 

melhor este ponto) diferentes em função das infrações praticadas, o limite 

mínimo é o mesmo. Por conseguinte, a previsão de limites máximos apenas 

significa que para o legislador as infrações aí incluídas podem assumir uma 

gravidade maior, mas não exclui a possibilidade de terem uma gravidade 

reduzida.

Assim, numa perspetiva abstrata, que considera apenas as opções e 

valorações efetuadas pelo legislador, dever-se-á concluir que a LdC não 

impede a aplicação de admoestações às contraordenações previstas e 

punidas pelo artigo 68.°, n° 1, alínea f), da LdC. Isto, por sua vez, também 

significa que o afastamento da admoestação não se pode sustentar apenas 

em ponderações e considerações abstratas relacionadas com o interesse 

protegido e com o potencial de perigo e/ou de dano das condutas assumidas 

pela norma, uma vez que estas valorações Já foram consideradas pelo 

legislador e não conduziram ao afastamento da admoestação. Por 

conseguinte, a Recorrente tem razão quando chama a atenção para a 

necessidade de avaliar os requisitos do artigo 51.°, n.° 1 do RGCO, à luz da 

gravidade concreta da conduta praticada.

274.

Para o efeito, para se compreender melhor o grau de gravidade que pode 

Justificar a aplicação de uma admoestação impõe-se ter presente as 

características desta sanção do ponto de vista do seu modo de execução e 

efeitos concretos. E, neste plano, pese embora as eventuais diferenças que 

possam existir entre a admoestação no direito das contraordenações e a 

admoestação prevista no direito penal, a verdade é que as duas sanções são 

equivalentes na perspetiva referida. Por conseguinte, pode-se afirmar que a 

admoestação prevista nos artigos 29.°, n.° 4, da LdC, e 51.°, n.° 1, do RGCO, 

tal como a sanção correspondente no direito penal, tem um “caráter

275.
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puramente simbóUcd'^^, sendo “de todo despida, se não de natureza aflitiva 

(que ainda pode ser vista no carácter público de censura), em todo o caso, de 

execução fática e real; e, sobretudo, mostra-se estranha à cominação de ~ e à 

ameaça com - um mal futuro"^^. Em face destas característlcas, conjugadas 

com 0 facto de se tratar da sanção menos grave passível de ser aplicada, 

pode-se concluir que a reduzida gravidade da infração para efeitos de 

aplicação da admoestação significa que temos de estar perante as concretas 

manifestações do ilícito menos graves, ou seja, todos os fatores que 

interferem com a gravidade da infração têm de assumir um grau de desvalor 

mínimo.

Ora, a gravidade da infração está dependente, pelo menos, dos seguintes 

fatores: da gravidade da infração para a afetação de uma concorrência efetiva 

no mercado nacional (artigo 69.°, n.° 1, alínea a), da LdC); da natureza e a 

dimensão do mercado afetado pela infração (artigo 69.°, n.° 1, alínea b), da 

LdC); da duração da infração (artigo 69.°, n.° 1, alínea c), da LdC); do grau de 

participação do visado pelo processo na infração (artigo 69.°, n.° 1, alínea d), 

da LdC); das vantagens de que haja beneficiado o visado pelo processo em 

consequência da infração, quando as mesmas sejam identificadas (artigo 69.°, 

n.° 1, alínea e), da LdC); e, considerando que estamos perante uma 

negligência, da medida de violação do dever de cuidado

276.

No caso concreto, constata-se quanto ao primeiro fator referido que não se 

pode concluir, face à ausência de factos nesse sentido, que a conduta tenha 

produzido quaisquer efeitos ou danos à concorrência. Para além disso, a AdC 

não completou a sua investigação e, nessa medida, pese embora tenha 

identificado a possibilidade de existirem entraves à concorrência na decisão 

de passagem a uma investigação aprofundada, o certo é que não se pode

277.

Figueiredo Dias, in Direito Penal Português, As Consequências Jurídicas do Crime, Reimpressão, 
Coimbra Editora, 2005, p. 385, § 602.

Idem.
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assumir esse pressuposto. É verdade que também não se pode dar por 

assente o contrário, conforme defende a Recorrente, ou seja, a 

impossibilidade da operação em causa causar entraves à concorrência, pois 

os fatores por si salientados não são suficientes para se concluir nesses 

termos. Efetivamente, o facto de não poder alterar unilateralmente os 

contratos de arrendamento não significa que não tenha margem de manobra, 

dentro do regime legal de arrendamento, para condicionar a atividade dos 

seus inquilinos, nomeadamente por via de obras de ampliação, conforme a 

AdC referiu na decisão de passagem a investigação aprofundada. E, sendo 

verdade, como ficou demonstrado, que a Visada pode ter interesse nessas 

obras, para efeitos de maximização do valor dos imóveis, isso será assim se, 

na perspetiva do Grupo no qual se insere, os ganhos obtidos por essa via 

sejam sempre maiores do que aqueles que poderia alcançar ao prejudicar 

concorrentes, o que não é possível concluir. Em todo o caso, o certo é que 

não há, conforme referido, elementos demonstrativos da existência de uma 

afetação efetiva da concorrência. Assim, quanto a este primeiro fator pode-se 

considerar que o grau de desvalor é mínimo.

O mesmo se verifica em relação ao fator relativo às vantagens de que haja 

beneficiado o visado pelo processo em consequência da infração, quando as 

mesmas sejam identificadas, pois não resulta dos factos provados que a 

Visada tenha obtido vantagens.

278.

Já o mesmo não se pode concluir em relação ao segundo e terceiro fatores, 

designadamente a natureza e a dimensão do mercado afetado pela infração e 

a duração da infração. Estando em causa uma infração de perigo abstrato, 

cuja consumação não depende de qualquer afetação da concorrência ou 

sequer de qualquer perigo concreto, é particularmente relevante para a 

aferição do grau de desvalor do ilícito o modo como a conduta comprometeu

279.
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os interesses ou procedimentos que a lei visou salvaguardar para evitar a 

emergência de situações de perigo concreto ou danos.

Neste tipo de infrações, o legislador procurou afastar o perigo para a 

concorrência por via de uma intervenção preventiva por parte da AdC. Assim, 

pese embora o interesse último, o meta interesse ou o interesse mediato que 

se visa salvaguardar seja a concorrência (para o qual releva primacialmente o 

primeiro fator analisado), por via da infração em análise pretende-se 

assegurar também um interesse mais imediato, designadamente que a AdC 

exerça esse controlo preventivo. Consequentemente, a gravidade do ilícito 

depende, em grande medida, do grau de comprometimento dessa atuação 

da AdC, designadamente por via da duração da operação sem decisão de não 

oposição por parte da AdC e através da dimensão da operação, refletida nos 

volumes de negócio e nos mercados envolvidos.

280.

No caso, constata-se que a infração durou desde 01.10.2018 até 09.03.2020, 
ou seja, 1 ano e 5 meses. É verdade que durante a maior parte desse tempo a 

operação foi do conhecimento da AdC. Este fator é relevante para a aferição 

da medida do dever de cuidado violado. Contudo, para efeitos de avaliação 

do grau de comprometimento dos interesses imediatos prosseguidos não é. 

Um ano e 5 meses é evidentemente muito tempo, sendo, só por si, um fator 

impeditivo da classificação da operação em causa como de reduzida 

gravidade.

281.

Para além disso, quanto à dimensão da operação, importa recordar que a 

mesma estava sujeita a notificação prévia por força do artigo 37.°, n.° 1, alínea 

c), da LdC, que prevê limiares mínimos em função do volume de negócios das 

empresas envolvidas, impondo que o conjunto das empresas que participam 

na concentração tenha realizado em Portugal, no último exercício, um volume 

de negócios superior a 100 milhões de euros, líquidos dos impostos com este 

diretamente relacionados, desde que o volume de negócios realizado

282.
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individualmente em Portugal por pelo menos duas dessas empresas seja 

superior a cinco milhões de euros. No caso concreto, a operação em causa 

excedia em mais de 1000% aquele limiar mínimo do volume de negócios 

superior a 100 milhões. Uma operação desta dimensão subtraída a controlo 

da AdC é também, só por si, um fator impeditivo da classificação da operação 

em causa como de reduzida gravidade. A isto acresce o facto do mercado 

envolvido estar relacionado com a saúde, que é um setor de atividade que 

presta serviços essenciais.

Também o grau de participação da Visada nos factos obsta à qualificação da 

contraordenação como de reduzida gravidade, uma vez que agiu como 

autora e principal responsável pelos factos, pois era a entidade que adquiria o 

controlo e que sozinha podia cumprir o dever de notificação prévia ao abrigo 

do disposto no artigo 44.°, n.° 1, alínea b), da LdC.

283.

O último fator referido, a medida da violação do dever de cuidado, impede 

igualmente que se qualifique a contraordenação como de reduzida 

gravidade. Assim, é verdade que a operação em causa é incomum, pois não 

existiu, antes, nenhum procedimento de controlo que teve por objeto uma 
operação com contornos similares. É verdade também que num primeiro 

momento a Recorrente agiu com negligência inconsciente. Por fim, é ainda 

verdade que quando foi confrontada com a possibilidade da operação em 

causar estar sujeita a notificação prévia reagiu imediatamente revelando-a à 

AdC, apresentou a notificação prévia uma semana após a decisão do pedido 

de avaliação prévia, suspendeu os poderes de controlo, só praticou atos de 

gestão e reverteu a operação. Ou seja, a Visada tentou e esforçou-se 

efetivamente no sentido de minimizar os impactos associados à realização da 

operação de concentração sem decisão da AdC. E isto tem de ser considerado 
e valorado a seu favor. É também verdade que a AdC quando decidiu o 

pedido de avaliação prévia não concluiu, de forma taxativa e sem dúvidas, 

que a operação estava sujeita ao procedimento de controlo, o que revela as

284.
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particularidades do caso. Já o tempo que demorou a decidir não se considera 

relevante, uma vez que a AdC não teve evidentemente só esse pedido para 

analisar.

Contudo, os fatores referidos não são suficientes para se entender que a 

medida de violação do dever de cuidado assume uma expressão mínima, 

porque pese embora a operação fosse incomum, em si mesma, comportava 

alguns fatores de alarme indicativos de implicações jusconcorrenciais, o 

direito europeu da concorrência, por via da Comunicação já referida, e a 

prática decisória da AdC forneciam algumas pistas relevantes (ainda que não 

totalmente consistentes, é certo - cf. alínea eee) dos factos provados mas 

em todo o caso suficientes para despertar a questão no sentido de que 

controlo é exercido pela sociedade gestora; cf. também asserções tecidas no 

ponto § 124) e a Recorrente teve tempo suficiente, antes da realização da 

operação de concentração, para empreender uma análise Jurídica cuidadosa 

de todas as suas implicações. Veja-se que a operação já estava projetada no 

início de 2018. Para além disso, conforme a AdC realça, dispunha de recursos 

suficientes para o efeito. Verifica-se ainda que durante a maior parte do 

tempo a Recorrente agiu com negligência consciente e a manutenção da 

operação após a perceção da possibilidade de estar perante uma operação 

sujeita a notificação prévia durante o período de tempo já referido é 

reveladora de uma resistência significativa à conformação da conduta com as 

normas legais aplicáveis.

285.

Assim, por todas as razões expostas conclui-se que a gravidade da conduta 

não é reduzida ao ponto de justificar a aplicação de uma admoestação.
286.

Quanto à culpa é verdade que a Visada não ocultou a operação e, que 

inclusive envolveu, desde janeiro de 2018, os arrendatários de alguns dos 

imóveis do Fundo Saudeínveste. O que é indicativo de não ter existido uma 

específica motivação relacionada com a violação da concorrência. Contudo,

287.
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ficou provado que a sua conduta, a partir do momento em que teve perceção 

da possibilidade da operação estar sujeita a notificação prévia, foi motivada 

por razões associadas à defesa e salvaguarda dos seus interesses, 

designadamente evitar o pagamento da taxa associada ao procedimento e 

levando em conta o facto da operação Já estar realizada. Para além disso, não 

resulta dos factos provados nenhum fator que tivesse interferido com a 

capacidade da Recorrente de ter atuado em conformidade com a lei, sendo a 

conduta verificada da sua inteira responsabilidade. Assim, por estas razões, a 

culpa não pode ser qualificada de reduzida ao ponto de Justificar uma 

admoestação.

Para além das razões expostas, há ainda que considerar os fatores relativos às 

exigências de prevenção. Assim, aparentemente, o artigo 51.°, n.° 1, do RGCO 

não manda atender a outros fatores que não a reduzida gravidade da infração 

e a reduzida culpa do agente. No entanto, como na escolha de uma sanção 

não se pode deixar de levar em consideração as finalidades de prevenção, 

geral e especial, o artigo 51.°, n° 1, do RGCO, não pode ser interpretado no 

sentido de excluir a atendibilidade de outros fatores relevantes para o efeito, 

sob pena da sanção ser imprestável para satisfazer as finalidades preventivas 

reclamadas pelo caso.

288.

Nesta medida, o preceito deve ser interpretado não no sentido de que basta 

a reduzida gravidade dos factos e da culpa do agente para Justificar a 

aplicação de uma admoestação, mas no sentido de que a admoestação só 

poder ser aplicada quando se verifiquem esses requisitos, sem dispensar a 

análise da adequação e suficiência dessa sanção para a satisfação das 

finalidades punitivas em causa. Ou dito de outra forma e tomando de 

empréstimo as asserções exaradas pelo Tribunal da Relação de Lisboa de 

08.11.2012, proc. n.° 1293/10.0TFLSB.L1-5; "Argumentar-se-á que, fazendo o 

artigo 51°, n.° 1, do RGC-O depender a aplicação da admoestação da

289.
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"reduzida gravidade da infracção e da culpa do agente", exclui a necessidade 

de satisfação das exigências de prevenção, mas não é assim. Qualquer 

punição, mesmo que de pena de substituição se trate, tem de realizar 

finalidades preventivas, designadamente de prevenção geraí'^.

Ora, nesse exercício de adequação e suficiência da admoestação para a 

satisfação das finalidades punitivas reclamadas pelo caso, nomeadamente 

finalidades de prevenção especial, importa evidentemente a postura do 

agente em relação ao ilícito praticado. Na verdade, é um dos fatores mais 

relevantes, tendo em conta que a admoestação tem, conforme referido, uma 

expressão essencialmente simbólica. Devido a essas características a sua 

aplicação pressupõe um destinatário que já tenha interiorizado o desvalor da 

sua conduta destinando-se a admoestação a reforçar essa interiorização. Não 

é o caso da Recorrente, que não assume um sentido crítico pleno da sua 

conduta. Assim, também por estas razões, não há fundamento legal para a 

aplicação de uma admoestação, impondo-se a aplicação de uma coima.

290.

Colma:

Inconstltuclonalldade do artiao 69.°. n.°2. da LdC:

Alega a Recorrente que a "coima associada à infração contraordenacional imputada à 

Visada não se encontra quaníitativamente determinada, por referência a valores pecuniários 

certos e exatos, nos seus limites mínimo e máximo, variando sempre e necessariamente em 

cada caso. 0 artigo 69.°, n.° 2, da LdC estatui tão-somente que a coima aplicável será 

determinada de modo indexado e indireto, sem previsão de qualquer limite quantitativo 

limitador da moldura sancionatória resultante da aplicação daquela percentagem. Estando o 

valor máximo da coima indexado a um resultado, sobre o qual incidirá uma percentagem, sem 

estipulação de qualquer teto máximo, a sanção é por definição indeterminada, incerta e 

ilimitada, ofendendo o princípio da legalidade (nulia poena sine lege), o princípio da

291.

//7\A/ww.dgsl.pt.
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proporcionalidade (das sanções punitivas), o princípio da culpa e o princípio da igualdade".

Mais acrescenta que "apenas será possível respeitar a relação de proporção 

constitucionalmente exigida entre a conduta ilícita e a respetiva sanção, se a sanção aplicável 

se encontrar concretamente (pré-)determinada e quantificada, em momento anterior á punição 

do comportamento, tendo por referente o desvalor que determinada conduta assume. Em face 

do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, no momento em que o agente pratica o alegado facto não tem 

como saber quais as exatas consequências sancionatóhas em que incorre com o seu 

comportamento, pois desconhece qual a base de incidência que será considerada na 

determinação da coima aplicável — a qual dependerá da duração da fase administrativa do 

processo e do momento em que a AdC decida proferir uma decisão final (até esse momento, 

0 valor da coima aplicável vai flutuando, indefinida e ilimitadamente, ao longo do tempo, desde 

a prática do alegado facto)".

292.

Defende ainda que a "indexação do limite máximo da coima ao volume de negócios, 

que exprime o valor total das vendas de bens e serviços realizados durante um determinado 

período, antes de apurado o resultado do exercício em causa e antes de liquidados os 

impostos que incidem sobre o mesmo, significa que o real impacto da coima que vier a ser 

aplicada será superior ao pretendido, pois toma em consideração um valor que não integra a 

esfera patrimonial da entidade que é visada pela sanção, desconsiderando inclusive a efetiva 

capacidade económica do agente condenado".

293.

Em face de todo o exposto, conclui que "a norma que resulta do artigo 69.°, n.° 2, da 

IdC, interpretada e aplicada no sentido de que o limite máximo da coima aplicável em caso de 

infração contraordenacional às nomias do direito da concorrência corresponde a 10% do 

volume de negócios do infrator apurado no exercício imediatamente anterior á prolação de 

decisão administrativa condenatória é, nessa interpretação, matehalmente inconstitucional, 

por violação do disposto nos artigos 1.°, 2.°, 13.°, 18.°, n.° 2, 25.°, n.° 1, 29.°, n.° 1 e n.° 3, 30.°, 

n.° 1, 111.°, n.° 1 e n.° 2, da CRP, inconstitucionalidade que se deixa expressamente 

invocada, para todos os efeitos legais".

294.
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295. Por sua vez, a AdC nas suas alegações defende que o "facto de o n.“ 2 do artigo 

69.° da Lei da Concorrência determinar que a coima aplicável pela AdC não pode exceder 

10% do volume de negócios realizado no exercício imediatamente anterior à Decisão Final 

proferida pela AdC, não impacta com nenhum daqueles princípios, maxime com os n.°s 1 e 4 

do artigo 29.° da CRP, porque considerando que o n,° 2 do artigo 69.° manda atender a 10% 

do volume de negócios, constituindo este o limite máximo da coima aplicável, as Recorrentes 

têm possibilidade de conhecer a proporção máxima que a coima poderá representar na sua 

atividade, não podendo alegar insuficiência de elementos para apurar o montante das coimas. 

Por outras palavras, ainda que num primeiro momento, o limite máximo possa não estar 

determinado, a verdade é que o mesmo é sempre determinável por referência ao volume de 

negócios realizado no exercicio imediatamente anterior à decisão de condenação da AdC".

Mais esclarece que o argumento que tem "por base a ideia de que in casu a moldura 

contraordenacional pode oscilar entre um cêntimo e 10% do volume de negócios da empresa 

visada e que tal realidade determina a inconstitucionalidade material da norma em questão ou 

outras de natureza similar já foi amplamente desconstruido pela jurisprudência assente do TC. 

A Recorrente tem pleno conhecimento da moldura legal aplicável (10% do volume de 

negócios realizado no exercicio imediatamente anterior à decisão condenatória), assim como 

tem pleno conhecimento dos critérios estipulados na lei para a determinação da medida 

concreta da coima concreta a ser aplicada peta AdC a cada uma das Recorrentes, daqui 

resultando a efetiva determinabilidade da coima, dando-se deste modo pleno cumprimento 

aos referidos ditames constitucionais".

296.

297. Acrescenta que o "critério que determina o valor máximo às coimas aplicáveis em razão 

da violação das normas da concorrência não foi escolhido por acaso pelo legislador: o volume 

de negócios constitui o fator mais representativo da dimensão da empresa. A referência aos 

10% do volume de negócio por parte do legislador apenas quis fazer repercutir no limite 

máximo da coima eventuais vantagens auferidas pelo arguido, visando, desde logo, 

desencorajar a prática da infração. Tal significa que da aplicação do regime legal, na 

interpretação acolhida pela AdC, verificar-se-á, necessariamente, uma correspondência entre
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0 benefício económico obtido peia prática da infração e o valor da coima aplicável. A 

consagração do critério dos 10% do volume de negócios pretendeu abranger precisamente o 

ganho que possa ter resultado da infração, pretendendo-se igualmente acautelar a finalidade 

de prevenção especial e geral das coimas".

Defende ainda que "ta! não colide, de forma alguma, com o princípio da igualdade nos 

termos em que o mesmo está constitucionalmente consagrado". Neste sentido, faz 

referência "à jurisprudência do TC que, no Acórdão n.° 353/2011, se pronunciou sobre a 

conformidade constitucional do n.° 1 do artigo 43.° da Lei n.° 18/2003 cuja redação é 

semelhante ao n.° 2 do artigo 69.° da Lei da Concorrência".

298.

Em face do exposto, conclui que "a norma constante do n.° 2 do artigo 69,® não é 

materialmente inconstitucional. Assim, também entendeu a recente sentença do TCRS de 

6.10.2021 no âmbito do processo 71/18.3YUSTR-M, em que se pronunciou sobre a violação 

dos princípios ora postos em causa pela Recorrente".

299.

Vejamos.300.

A questão suscitada pela Visada impõe a tarefa prévia de determinação dos 

limites a que está sujeita a coima aplicável.

301.

Neste plano, constata-se que a LdC não faz referência a qualquer limite 

mínimo da moldura legal abstrata. Contudo, tal lacuna deve ser suprida por 

via da aplicação subsidiária do artigo 17.°, n.° 1, do RGCO, no qual se estipula 
como limite mínimo o montante de € 3,74. É verdade que aí se faz alusão 

apenas às pessoas singulares. No entanto, não faria qualquer sentido, pois 

não teria qualquer Justificação, que a lei estipulasse um limite mínimo para as 

pessoas singulares e não o fizesse para as pessoas coletivas, beneficiando-as 

inclusive com a possibilidade de aplicação de coimas no montante de 0,01,

302.
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quando são "normalmente mais poderosas economicamenté'^^ do que as 

pessoas singulares. Para além disso, tal como esclarece Pedro Caeiro o "teor 

literal das normas vigentes [artigo 17.° do RGCO] resulta ... de uma 

inadvertência do legislador de 1995, e deve ser corrigido" e tal entendimento 

"nunca levantou alguma dúvida ao Tribunal Constitucional, que, no seu 

Acórdão n.° 400/2016, de 21-062016 (João Pedro Caupers), afirmou, no ponto 

10, que a «moldura sancionatória da norma em análise [o n.°2 do artigo 69. ° 

do RJCJ» tem «como mínimo o valor de Euro 3,74 e com máximo o valor de 

Euro 13 937 159,10»'AÇ>.

Quanto ao limite máximo o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, estipula que a coima 

"determinada nos termos do n.° 1 não pode exceder 10/prct do volume de 

negócios realizado no exercício imediatamente anterior a decisão final 

condenatória proferida pela Autoridade da Concorrência, por cada uma das 

empresas infratoras ou, no caso de associação de empresas, do volume de 

negócios agregado das empresas assodadad'.

303.

Conforme esclarece o autor citado, esta norma pode ter duas leituras 

possíveis: na primeira, "as coimas são determinadas, num momento inicial, 

nos termos do n.° 1 do art. 69. ° com aplicação dos critérios aí enunciados e 

sem referência a qualquer limite máximo, surgindo depois a cifra de 10% do 

volume de negócios como cláusula de bloqueio da sanção (aquilo a que a 

doutrina alemã chama de Kappungsgrenze), através do qual se estabelece um 

valor que não pode, em caso algum, ser ultrapassado. Deste modo, têm de 

ser reduzidas para esse montante as coimas que hajam sido fixadas em 

montante superior no procedimento da respetiva determinação"] na segunda.

304.

"Punível com coima de até 10% de um montante qualquer; a inconstitucionalidade das normas 
sancionatórias do Regime Jurídico da Concorrência, na parte em que (não) fixam um limite máximo 
para as coimas aplicáveis ao Abuso de posição dominante", in Homenagem ao Prof Doutor Germano 
Marques da Silva, Volume IV, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2020, pág. 2441.

Idem, fls. 2440.
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a percentagem de 10% funciona como limite máximo da moldura legal 

abstrata.

O mesmo autor esclarece que a primeira interpretação é “a mais ajustada no 

plano dos elementos literal, teleológico, histórico e sistemático", tendo em 

conta, entre o mais, o facto de ser a solução adotada pela Comissão Europeia 

em matéria de sancionamento das infrações ao direito da concorrência.

305.

Contudo, acompanha-se Pedro Caeiro no sentido de que não é a 

interpretação correta, porque falha no plano elementar da racionalidade, que 

é um critério decisivo de interpretação nos termos do artigo 9.°, n.° 3, do 

Código Civil. Falha nesse plano, porque a aplicação da tese da cláusula de 

bloqueio no nosso ordenamento jurídico faria com que a coima aplicável não 

estivesse sujeita a qualquer limite máximo, nem a quaisquer outros 

parâmetros de referência que permitissem uma ponderação relativa dos 

fatores de determinação da respetiva medida. Conforme o autor esclarece 

para "determinar o montante da coima, o apUcador tem de ter perante si, 

nesse primeiro momento, uma moldura dotada de um limite mínimo e de um 

limite máximo", pois só assim é possível "traduzir as valorações resultantes 

dos vários fatores de determinação da medida concreta da sanção numa 

grandeza relativa de outra índole (um certo tempo de prisão, um certo 

número de dias de multa, um certo montante pecuniário) apta a expressar o 

grau de gravidade do facto e, concomitantemente, capaz de garantir a 

proporcionalidade ordinal (relativa) entre todas as sanções aplicadas, bem 

como, por essa via, a igualdade de tratamento"^'^.

306.

Assim, pelas razões expostas, a contraordenação praticada pela Recorrente 

está sujeita a uma coima a fixar entre € 3,17 e 10% do volume de negócios

307.

Idem, fls. 2444.
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realizado no exercício imediatamente anterior à decisão final condenatória 

proferida pela Autoridade da Concorrência.

308. Vejamos se tais limites são compatíveis, em primeiro lugar, com o princípio 

da legalidade, na vertente da determlnabiUdade. que a Recorrente 

considera ser violado por duas razões: em primeiro lugar, porque os limites 

mínimo e máximo da coima não se encontram fixados por referência a 

valores pecuniários certos e exatos; em segundo lugar, por causa do período 

de referência temporal.

Este princípio, que está consagrado no artigo 29.°, n.° 3, da Constituição, 

inclui também as penas e no contexto do direito penal o Tribunal 

Constitucional entendeu, tal como a Recorrente salienta, que "pena certa é a 

pena legal, a pena prevista pelo legislador que por isso afasta o arbitrio do 

legisladof , cuja '^aplicação não gere incerteza relativamente ao quantum da 

punição e ao modo da sua execução" (Acórdão n.° 43/86) e que o princípio 

da legalidade da sanção, "se traduz na exigência de fixação da espécie de 

sanção aplicável e dos respectivos limited' (Acórdão n.° 547/2001).

309.

310. Contudo, não resulta destes arestos, nem das asserções transcritas que os 

limites da moldura legal abstrata tenham de assumir uma expressão exata 

e/ou certa. Por conseguinte, o que se pode afirmar quanto ao âmbito do 

princípio da legalidade, com pertinência para o caso, é que do mesmo 

decorre uma exigência de determinabilidade, no sentido da espécie e limites 

das sanções aplicáveis estarem definidos na lei de forma a que o agente 

possa determinar a sua conduta.

Quanto ao cumprimento dessa exigência de determinabilidade no contexto 

específico de aplicação do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, não há Jurisprudência do
311.
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Tribunal Constitucional especificamente sobre esta questão. É certo que a 

Decisão Sumária n° 216/2016 apreciou a inconstitucionalidade material da 

norma. Contudo, pese embora tenha identificado, na alegação da recorrente, 

uma "linha argumentativa" coincidente com a específica dimensão em análise, 

não se pronunciou sobre a mesma e reconduziu a arguição à "amplitude da 

moldura abstrata sancionatória". Em todo o caso, da jurisprudência do 

Tribunal Constitucional sobre o princípio da legalidade, na vertente da 

determinabilidade, extraem-se parâmetros suficiente para a decisão da 

questão.

312. Assim, é pacífico, face à Jurisprudência do Tribunal Constitucional, afirmada 

primeiro no Acórdão n.° 574/95 e reiterada em arestos posteriores, 

nomeadamente no recente Acórdão n.° 500/2021, que o princípio da 

legalidade, incluindo a determinação das coimas, também vale para o ilícito 

de mera ordenação social. As ideias fundamentais em torno da questão são, 

de acordo com o Acórdão n.° 201/2014, reafirmado pelo recente Acórdão n.° 

825/2021 as seguintes: "/// embora tais princípios [princípios da legalidade e 

da tipicidade] não valham "com o mesmo rigor" ou "com o mesmo grau de 

exigência" para o ilícito de mera ordenação social, eles valem "na sua ideia 

essencial"; (ii) aquilo em que consiste a sua ideia essencial outra coisa não é 

do que a garantia de proteção da confiança e da segurança jurídica que se 

extrai, desde logo, do princípio do Estado de direito; (Ui) assim, a Constituição 

impõe "exigências mínimas de determinabilidade no ilícito 

contraordenacional" que só se cumprem se do regime legal for possível aos 

destinatários saber quais são as condutas proibidas como ainda antecipar 

com segurança a sanção aplicável ao correspondente comportamento ilícito".

Antecipar com segurança a sanção aplicável ao correspondente 

comportamento ilícito não significa, evidentemente, determinar com precisão 

a medida da sanção que vai ser aplicada, uma vez que esta depende, num

313.
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sistema de sanções graduáveis, de uma graduação em função de 

determinados critérios. Isto significa que o princípio da legalidade, na 

vertente da determinação das sanções, é compatível com um certo nível de 

Indetermlnação. Nesta medida, quando se trata de aferir se é possível 

"antecipar com segurança a sanção aplicável ao correspondente 

comportamento ilícito" o que está em causa é apurar um determinado nível 

de determinação ou de determlnabllldade da sanção aplicável Nível esse que 

deverá ser mals ou menos exigente em função das consequências 

decorrentes da condenação e, nesta medida, o Ilícito de mera ordenação 

social, enquanto "ordem sancionatória não privativa de liberdade"^^, consente 

um nível de Indetermlnação superior do que o direito penal ou uma aplicação 

do princípio, em termos gradativos, menos exigente. À semelhança, aliás, do 

que se verifica a propósito da aplicação ao Ilícito de mera ordenação social de 

outras garantias constitucionais penais. Conslderam-se elucidativas desta 

linha de pensamento as seguintes asserções do Tribunal Constitucional no 

acórdão n° 466/12: "£ se a menor danosidade da sanção das 

contraordenações (as coimas), que nunca afetam o direito à liberdade, 

conjuntamente com a necessidade de prosseguir finalidades próprias da 

ordenação da vida social e económica, as quais são menos estáveis e 

dependem, muitas vezes, de políticas sectoriais concretas, permitem uma 

aplicação mais aberta e maleável do princípio da tipicidade,

comparativamente ao universo penal, o caráter sancionatório e a especial 

natureza do ilícito contraordenacional não deixam de exigir um mínimo de 

determinabilidade do conteúdo dos seus ilícito^'. Dito Isto, considera-se que 

“antecipar com segurança a sanção aplicável ao correspondente 

comportamento ilícito" significa, no âmbito do Ilícito de mera ordenação 

social, dispor dos elementos mínimos necessários para o agente se 

autodeterminar.

Nuno Brandão, Crimes e Contra-Ordenações: Da Cisão à Convergência Material", Coimbra Editora, 
2016, pág. 872.
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Ora, esse agente, no domínio das práticas restritivas da concorrência, traduz- 

se em empresas. E para as empresas o que importa, quando se trata de serem 

sujeitas a uma coima, é o efeito que essa sanção pecuniária terá na sua esfera 

económico-financeira à data ou o mais próxima possível da condenação. 

Nesta medida, o facto da lei lhes assegurar que a coima terá como limite 10% 

do seu volume de negócios realizado no exercício imediatamente anterior à

que reflete, com o mínimo de segurança, a sua 

situação económica mais atual - é, salvo melhor entendimento, suficiente 

para as empresas se autodeterminarem no momento da prática do facto.

314.

condenação pela AdC

Para além disso, ainda que os destinatários não consigam determinar 

antecipadamente e com precisão numérica o limite máximo da moldura legal 

abstrata, sabem a proporção ou a ordem de grandeza máxima que a coima 

poderá atingir no seu património considerando a sua situação económico- 

financeira mais atual na data em que a decisão condenatória for proferida e 

para além disso sabem também quais os fatores e critérios adotados na 

determinação da medida da coima. O que se considera suficiente para 

determinara sua conduta.

315.

316. Assim, pelas razões expostas, entende-se que não há violação do princípio da 

legalidade.

Diferente do princípio da legalidade consagra-se no artigo 30.°, n.° 1, da 

Constituição, o princípio da proibição de sanções de duração Ilimitada ou 

indefinida. Contudo, o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, também não viola este 

princípio, porque a norma prevê um limite cuja aplicação conduz a um valor 

fixo e determinado.

317.

114 de 142



Processo: 328/21.6YUSTR
Referência: 360336

Santarém - Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 
Juízo da Concorrência, Regulação e Supervisão - Juiz 2

Pç do Mumcipio. Hdif Hx-Escola Prática dc Cavalaria 
2005-345 Santarém

TeleC; 243090300 Fax 243090329 Mati tribunal c supervisao^tribunais org.pt

Recurso (Contraordenação)
Quanto à violação dos princípios da proporcionalidade e da culpa, nas

coimas, ao contrário do que sucede na pena de multa, a determinação 

concreta da medida da sanção é levada a cabo em um único ato, por via do 

qual o juiz tem de considerar simultaneamente o fator da culpa, 

conjuntamente com os demais critérios de determinação da medida da 

coima, designadamente relativos ao facto e aos seus efeitos, e a situação 

económico-financeira do agente. Isto significa, por um lado, que os limites 

máximos objetivos e fixos não são determinados apenas em função da 

gravidade máxima que o facto e os seus efeitos podem assumir, mas também 

em função da situação económico-financeira dos possíveis agentes da 

infração. Significa ainda, por outro lado, que na concreta tarefa de 

determinação da medida da coima a ponderação do facto, dos seus efeitos e 

demais critérios é sempre combinada e subjetivizada à luz da situação 

económico-financeira atual do infrator. Ora, aquilo que o artigo 69.°, n.° 2, da 

LdC, faz é nada mais do que introduzir essa subjetivação no limite máximo, 

sem prejuízo de um ulterior afinamento por via da ponderação do critério 

previsto no artigo 69.°, n.° 1, al g), da LdC. Subjetivação essa que note-se, 

sempre teria de ser feita, dentro de limites máximos objetivos e fixos, no 

âmbito do "ato único" em que se traduz a determinação de uma coima. Por 

conseguinte, a aplicação dos critérios de determinação da medida da coima, 

para além da situação económica do visado, dentro do limite referido permite 

que a sanção seja determinada através de um Juízo de proporcionalidade, 

adequação e necessidade em relação ao facto e aos seus efeitos e permite 

determinar o limite da culpa, pois esse Juízo deve ser aferido levando em 

consideração a situação económico-financeira do infrator.

318.

Pelas razões expostas, conclui-se que o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, não viola os 

princípios da proporcionalidade, adequação e necessidade da restrição de 

direitos fundamentais (artigo 18° da CRP) e do princípio da culpa.

319.
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Quanto ao princípio da igualdade, esta questão foi apreciada pelo 

Tribunal Constitucional na Decisão Sumária n° 216/2016 que entendeu que 

"a norma em causa, ao mandar atender ao volume de negócios do agente

320.

para efeitos de determinação do limite máximo da moldura abstrata da 

coima, assegura que é tida em conta a situação particular de cada 

empresa, o que faz com que nenhuma empresa seja penalizada em termos 

reiatívamente mais gravosos do que outra empresa. Não se vislumbra, de 

facto, como se pode colocar qualquer problema de tratamento desigual. O

o princípio da igualdade - éparâmetro invocado peia recorrente 
inidóneo para apreciar, à luz da Constituição, a norma sub Judicio". É certo

que o Tribunal Constitucional analisou a questão apenas a propósito do 

segmento relativo ao "volume de negócios" e não também quanto ao 

momento de determinação do volume de negócios e inclusive acrescentou 

à sua fundamentação referências extraídas do acórdão n° 353/2011. 

Contudo, os fundamentos supra exarados são igualmente aplicáveis à 

consideração do volume de negócios no ano anterior à decisão de 

condenação pela AdC, fundamentos esses que se partilham.

Para além disso, considerando a configuração da questão tal como foi 

formulada, do que se trata é da posição dos destinatários perante a lei e 

não de qualquer aplicação concreta da norma. Neste plano específico, a 

conclusão que se alcança é uma só, designadamente que o normativo em 

análise estipula critérios iguais para todos os possíveis destinatários, não 

havendo qualquer violação do princípio da igualdade. Efetivamente, todos 

os sujeitos compreendidos no universo de aplicação da norma irão ser 

punidos com uma coima cujo limite máximo não poderá exceder 10% do 

seu volume de negócios realizado no exercício imediatamente anterior à 

decisão final condenatória proferida pela AdC.

321.
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Em face de todo o exposto, considera-se que o artigo 69.° n.° 2, do da 

LdC, não viola o princípio da igualdade.

322.

Quanto à violação do princípio da Legalidade da sanção, consagrado 

no artigo 29.°. n.os 1 e 3. da Constituição, e dos princípios do Estado 

de Direito Democrático, da separação de poderes e da 

indisponibilidade de competências, consagrados nos artigos 2 ° e 111.° 

n.os 1 e 2, da Constituição devido à amplitude da moldura legal abstrata, 

esta questão já foi apreciada, mais do que uma vez, pelo Tribunal 

Constitucional e com decisões contraditórias.

323.

Contudo, tal como se sublinhou na Decisão Sumária n° 216/2016, a "mais 

recente jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar da eventual violação do 

princípio da legalidade pela excessiva amplitude existente entre a medida 

mínima e a medida máxima da coima, tem-se pronunciado pela não 

inconstitucionalidade, conforme resulta, por exemplo, do Acórdão n.° 

85/2012 (disponível no site do Tribunal/.

324.

Tal Jurisprudência foi recentemente reiterada pelo Tribunal Constitucional 

no Acórdão n.° 500/2021 a propósito da moldura fixada no artigo 388.°, 

n.° 1, alínea a), do Código dos Valores Mobiliários 

coletivas, tendo-se aí exarado o seguinte: "Tat como se concluiu no Acórdão n.° 

78/2013 a propósito de moldura sancionatória com amplitude superior, a resposta é 

negativa. Aqui como ali, trata-se essenciaimente de conferir à sanção aplicável a 

elasticidade necessária a acomodar os distintos níveis de desvalor da conduta, tendo em 

conta quer a diferenciada relevância das informações a prestar em cada momento à 

entidade de regulação e de supervisão, quer o diferente grau de incompletude, inverdade, 

ambiguidade ou falta de atualidade de que essa informação pode em concreto revestir-se, 

quer ainda a dissemelhante dimensão económica das diferentes entidades a operar no 

mercado dos valores mobiliários, sempre de forma a permitir ao aplicador adequar a 

coima às circunstâncias do caso".

325.

para as pessoas
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Também a referida Decisão Sumária, pese embora não tenha conhecido do 

recurso nesta parte, analisou a questão na sua fundamentação a propósito 

justamente do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, tendo concluído o seguinte e 

partindo da argumentação expandida no citado aresto n° 85/2012: 

"Afigura-se de reiterar esta jurisprudência, no sentido da não 

inconstitucionaíidade. Também no presente caso a lei especificou os 

critérios que deverão nortear a determinação da medida da coima dentro 

da moldura sancionatória. Com efeito, à luz do estabelecido no n.° 1 do 

artigo 69. ° da Lei n. ° 19/2012, a determinação da coima faz-se em função 

da gravidade da infração para a afetação de uma concorrência efetiva no 

mercado nacional, da natureza e a dimensão do mercado afetado pela 

infração e do grau de participação do visado pelo processo da infração, 

sendo atendiveis ainda a conduta anterior e posterior do agente e as 

exigências da prevenção, bem como a colaboração prestada à Autoridade 

da Concorrência até ao termo do procedimento. Da aplicação destes 

critérios resultará seguramente uma maior previsibilidade do valor da 

coima aplicável assim como uma significativa diminuição da liberdade do 

Julgador na fixação do valor da coima a aplicar no caso concreto. Além 

disso, tal como se refere no Acórdão n.° 78/2013, há que ter presente que 

a proibição de práticas restritivas da concorrência é essencial á defesa 

desta, constituindo um bem público que cabe à Autoridade da 

Concorrência preservar, numa perspetiva instrumental, nos termos 

consagrados no artigo 81.° alínea f), da Constituição da República 
Portuguesa. É também sabido que estas coimas se aplicam apenas a 

empresas, tal como definidas no artigo 3. ° da referida lei, e que no sector 

da atividade de televisão e comunicação operam empresas de enorme 

dimensão económica. Ora, sendo necessário assegurar o cumprimento 

efetivo desta obrigação típica de uma Administração conformadora, o 

sancionamento da sua inobservância como contraordenação revela-se.

326.

118 de 142



Processo: 328/21 6YUSTR
Referência: 360336

Santarém - Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 
Juízo da Concorrência, Regulação e Supervisão - Juiz 2

Pç do Municipio. Pdif Hx-Escoia Prática de Cavalaria 
2005-345 Santarém

Telef: 243090300 Fax: 243090339 Mail tribunal c .supcrvisao@tribunais org pt

Recurso (Contraordenação)

como alternativa à criminalização, o meio coativo adequado e 

proporcionai de satisfazer tal necessidade. A previsão da contraordenação 

sob fiscalização tem, pois, plena justificação, enquanto meio dissuasor de 

práticas suscetíveis de infringir a legislação de concorrência, sendo 

evidente que a sanção patrimonial é a mais adequada ao sector de 

atividade em causa, não violando a ideia de proporcionalidade em sentido 

amplo, enquanto referência fundamental do controlo da atuação dos 

poderes públicos num Estado de direito. Por estas razões não é possível 

afirmar que a norma sob fiscalização viole os princípios da legalidade, da 

segurança Jurídica, da proteção da confiança, da separação de poderes e 

da proporcionalidade, imanentes a um Estado de direito democrático, pelo 

que o recurso deve ser Julgado improcedente".

Não há razões para divergir da jurisprudência citada, pelo que se conclui 

que o artigo 69.° n.° 2, da LdC não viola nenhum dos princípios referidos.

327.

Por fim, quanto à violação do princípio da proporcionalidade, pelo facto da 

norma considerar um valor que não integra a esfera patrimonial da entidade 

que é visada pela sanção, também não tem razão a Recorrente, pois o artigo 

69.°, n.° 2, da LdC, manda atender não à totalidade do volume de negócios, 

nem sequer a metade, mas a uma pequena fração, reconduzida a 10% do 

volume de negócios. Fração essa que tem subjacente a "ideia de que a defesa 

da concorrência não deve fazer-se através da incapacitação económica das 

empresas (infratoras), porque, de outro modo, a atuação do Estado ver-se-ia 

envolvida num paradoxo de sentido (defesa da concorrência através da 

eliminação da concorrência)'^^. Assim, a fixação de 10% do volume de 

negócios teve subjacente a preocupação de salvaguardar a capacidade 

económica das empresas e pelo próprio legislador europeu, não sendo

328.

■‘"Fls. 2443.
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minimamente razoável admitir que visando esse propósito não se tenha 

determinado uma percentagem consentânea com o mesmo.

Assim, por todas as razões expostas, o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, não viola 

qualquer dos princípios e normas invocados pela Recorrente sendo 

improcedente a questão de inconstitucionalidade material invocada.

329.

A InconstitucLonaUdade dos artlaos 3.°. 68.°. n.° 1. alínea f). e 69.°. n.°

2. da Lei da Concorrência:

330. Alega a Recorrente que o "princípio da pessoatidade da responsabilidade 

contraordenacional, ancorado na insusceptibilidade de transmissão dessa 

responsabilidade (artigo 30.°, n.° 3, da CRP), impõe que o agente da prática do facto 

apenas possa ser sancionado por facto próprio que lhe seja imputável, sob pena de 

violação do princípio da culpa. Mesmo no contexto de um grupo societário, não será 

suficiente a mera titularidade de participações sociais de uma dada pessoa coletiva para 

se poder extrair daí um juízo de responsabilidade contraordenacional, pelo que a 

responsabilidade da sociedade-mãe sempre dependerá de facto ilícito próprio. Atento o 

princípio da pessoalidade da responsabilidade contraordenacional, não é possível 

extravasar a esfera da infratora para quaisquer efeitos sancionatórios, incluindo quanto à 

determinação do limite máximo da coima aplicável, o que significa que apenas pode ser 

considerado o volume de negócios da própria infratora para aqueles efeitos. Admitir-se a 

possibilidade de considerar outros volumes de negócios que não apenas o da infratora 

seria subverter a letra do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, sobretudo se se considerassem os 

volumes de negócios de todo um grupo societário, em particular tendo em conta que 

essas outras entidades não intervêm no processo contraordenacional e não tiveram 

oportunidade de se pronunciar sobre a correção do que é alegado a propósito dos 

respetivos volumes de negócios e da veracidade e rigor dos valores indicados".

Em face do exposto, conclui que a "norma que resulta dos artigos 3.°, 68.°, n.° 1, 

alínea f), e 69.°, n.° 2, da LdC, interpretada e aplicada no sentido de que, para efeitos de

331.
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determinação do limite máximo de coima aplicável, pode ser considerado o volume de 

negócios de outra sociedade que não a infratora que foi agente da prática da infração, é, 

nessa interpretação, materialmente inconstitucional, por violação dos artigos 1.°, 2°, 12.°, 

n.° 2, 18.°. n.° 2, 30.°, n.° 3, e 32.°, n.° 1, n.° 2 e n,° 10, todos da CRP, 

inconstitucionalidade que se deixa expressamente invocada para todos os efeitos legais".

Mais defende que "apenas poderá ser considerado o volume de negócios da Visada, 

enquanto alegada infratora, não o volume de negócios de qualquer outra sociedade 

comercia! que integra o denominado Grupo Fidelidade, muito menos o volume de 

negócios de todo esse grupo societário. Contudo, tendo em conta a medida concreta de 

coima aplicada e o volume de negócios da Visada realizado em 2020 (de € 2.177.345,25 

(dois milhões cento e setenta e sete mil trezentos e quarenta e cinco euros e vinte e cinco 

cêntimos)), é inequívoco que a AdC terá considerado outros volumes de negócios além do 

da Visada, pese embora não concretize quais específicamente".

332.

333. Por sua vez, defende a AdC nas suas alegações, que o "artigo 3 ° da Lei da

Concorrência corporiza, na ordem juridica nacional, a teoria da unidade económica e o 

conceito funcional de empresa enquanto unidade económica, tal como previsto no TFUE e 

densificado, na prática, pelos tribunais da União, asserção do volume de negócios para efeitos 

de detenninação da coima a aplicar não está tão relacionada com o artigo 3.° da Lei da 

Concorrência, mas com a própria noção de volume de negócios para efeitos de notificação de 

uma operação de concentração e a avaliação jusconcorrencial que se realiza após a 

notificação da operação de concentração. Em concentrações, assume particular relevo este 

conceito de unidade económica, quer para efeitos de notificação da operação de 

concentração à AdC, quer para efeitos de análise jusconcorrencial da mesma. As empresas a 

tomar em consideração para o cálculo do volume de negócios no âmbito do procedimento do 

controlo de concentrações deverá ser o do Grupo a que as empresas em causa pertencem. A 

AdC tem em conta o conjunto das empresas que fazem parte da Adquirente, bem como do 

conjunto das empresas que fazem parte da Adquirida para realizar a avaliação 

jusconcorrencial ao abrigo do artigo 41 ,° da Lei da Concorrência, cuja finalidade é determinar 

os efeitos que uma operação de concentração produz na estrutura de mercado e como uma
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eventual alteração da estrutura de mercado se reflete num funcionamento menos 

concorrencial, com perdas para os consumidores, por forma a originar uma decisão quanto à 

aprovação, ou não, dessa operação de concenfração^^. Apesar de ter sido a empresa 

Fidelidade SGOIC a notificar a operação de concentração, todas as vantagens e 

desvantagens desta operação refletem-se e são analisadas em relação ao Grupo e em 

relação à concorrência existente com as empresas desse Grupo. Não pode olvidar que é o 

Grupo Fidelidade que se afirma no mercado quando uma das suas empresas adquire o 

controlo de outra, no seu volume de negócios, na diversificação do seu portfolio, na sua 

influência no mercado e, ou seja qualquer estratégia de investimento repercute-se no Grupo 

Fidelidade, como unidade económica".

Conclui que "considerar outro entendimento, significaria uma visão redutora e fictícia da 

dinâmica jusconcorrencial, e só desta forma é que se consegue alcançar em pleno as 

finalidades de prevenção especial e geral que estão na base das sanções".

334.

335. Vejamos.

A AdC defende, no essencial, que o volurme de negócios operativo para 

efeitos de determinação do limite máximo da moldura legal abstrata deve 

corresponder ao volume de negócios do grupo económico, no qual está 

inserida a Recorrente, in casu, o Grupo Fidelidade. E sustenta a sua tese em 

três fundamentos. O primeiro e mais importante consiste no facto de 

entender que neste tipo de infrações se deve considerar o conceito de 

volume de negócios operativo para efeitos de determinação da sujeição de 

uma operação de concentração ao procedimento de controlo, previsto no 

artigo 39.°, n.° 1, da LdC. O segundo fundamento consiste no conceito de 

empresa enquanto unidade económica que deriva do artigo 3.°, n.° 2, da LdC. 

Por fim, chama a atenção para a possibilidade de fraude decorrente da 

consideração do volume de negócios apenas da entidade Jurídica que

336.

Cf. Lei da Concorrência - comentário conimbricense, p. 558.
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procede á notificação. Contudo, nenhum destes fundamentos conduz à 

solução pretendida pela AdC no caso concreto.

Assim, quanto ao primeiro fundamento, é exato, tal como a AdC alega, que "o 

n.° 1 do artigo 39,“ impõe o apuramento do peso agregado das empresas intervenientes numa 

operação de concentração - como se de uma única empresa se tratasse 

somatório do volume de negócios de “cada empresa em causa na concentração”, 

adicionando, para o efeito, cinco parcelas, a saber: a) a do volume de negócios da empresa 

em causa; b) a do volume de negócios da filial ou das filiais da empresa em causa; c) a do 

volume de negócios da empresa-mãe ou das empresas-mãe da empresa em causa; d) a do 

volume de negócios da filial ou das filiais da empresa mãe ou das empresas mãe da empresa 

em causa; e) a do volume de negócios da filial ou das filiais controladas conjuntamente por 

duas ou mais as empresas anteriormente referidas.”

337.

através do

Contudo, o n.° 1 do artigo 39.° da LdC tem um propósito muito específico 

que consiste em determinar o volume de negócios operativo para efeitos de 

determinação das empresas que estão sujeitas ao procedimento de controlo. 

Efetivamente, que é essa a função da norma e o seu âmbito de aplicação 

resulta, de uma forma incontornável, da tetra da lei, uma vez que o artigo 

39.°, n.° 1, corpo, da LdC, preceitua, de forma expressa, que o preceito indica 

o conceito de volume de negócios previsto no n.° 1 do artigo 37.° da LdC. 

Também o elemento sistemático não consente outra interpretação, uma vez 

que a norma se insere no Capítulo III do diploma relativo às operações de 

concentração de empresas e em particular na Seção I que incide sobre as 

operações sujeitas a controlo. Importa notar que esta Seção não contém 

normas de natureza sancionatória. As mesmas parecem apenas na Seção III, 

que inclui somente normas processuais e normas remissivas.

338.

Quanto à possibilidade de aplicação da norma por analogia é uma hipótese 

que se depara com dois obstáculos incontornáveis. Em primeiro lugar, porque
339.
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violaria o princípio da legalidade. Em segundo lugar, porque não existe 

qualquer lacuna. Efetlvamente, a LdC contém uma norma específica para 

determinar o volume de negócios operativo para efeitos de cálculo do limite 

máximo da moldura legal abstrata que é o já referido artigo 69.°, n.° 2, da 

LdC. É esta norma que, de forma expressa e em obediência ao princípio da 

legalidade, define os parâmetros aplicáveis. Por conseguinte, a tese da AdC 

apenas seria sustentável se fosse consentida por este preceito legal, 

pressuposto que não se verifica.

Assim, em primeiro lugar, o artigo 69.°, n.° 2, da LdC não contém qualquer 

remissão para o artigo 39.°, n.° 1, da LdC.

340.

Em segundo lugar, o seu texto não é equivalente ao do artigo 39.°, n.° 1, da 

LdC, pois manda atender apenas ao volume de negócios da "empresa 

infratora" e estipula como ano de referência o ano anterior à decisão final 

condenatória, enquanto que o volume de negócios operativo para efeitos do 

procedimento de controlo é o do exercício anterior ao da notificação prévia 

(cf. artigo 37.°, n.° 1, alínea c), da LdC). Note-se que esta diferença relativa ao 

ano considerado para efeitos de cálculo pode fazer com que a realidade 

económica e até a realidade jurídica pressuposta pelo procedimento de 

controlo seja significativamente distinta daquela que deveria ser considerada 

no processo sancionatórlo, eliminando qualquer equivalência ao nível do 

substrato fático-jurídico tido em conta. Para além disso, para efeitos de 

aplicação do artigo 39.°, n.° 1, da LdC, não basta a soma dos volumes de 

negócios supra enunciados. O artigo 39.° contém outros parâmetros 

relevantes, nomeadamente no n.° 3 no qual se estipula que o volume de 

negócios em causa compreende os valores dos produtos vendidos e dos 

serviços prestados a empresas e consumidores no território português, 

líquidos dos impostos diretamente relacionados com o volume de negócios, 

mas não inclui as transações efetuadas entre as empresas consideradas no

341.
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cômputo. Ora, o artigo 69.° n.° 2, da LdC, não contém qualquer especificação 

semelhante, conduzindo ao volume de negócios bruto. Estas diferenças 

demonstram que mesmo que se calculasse o volume de negócios 

pressuposto pelo artigo 69.°, n.° 2, da LdC, através da soma dos volumes de 

negócios referidos no artigo 39.°, n.° 1, da LdC, ainda assim a solução 

alcançada não seria equivalente àquela que é considerada no procedimento 

de controlo de concentrações.

Em terceiro lugar, o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, não se aplica apenas à 

contraordenação objeto dos autos. Inclui no seu âmbito de aplicação outras 

Infrações como a violação dos artigos 9.°, 11° e 12.°, da LdC e 101.° e 102.° 

ambos do TFUE. Este ponto é Importante porque, por um lado, estas Infrações 

não têm qualquer relação com operações de concentração de empresas e, 

por outro lado, a solução prevista na norma é Igual para todas as 

contraordenações Incluídas na sua previsão normativa. Havendo unidade de 

regime na norma para todas as Infrações nela previstas não teria qualquer 

Justificação nem a aplicação a todas do conceito de volume de negócios 

previsto no artigo 39.°, n.° 1, da LdC, nem a sua diferenciação. A primeira 

solução, para além das razões precedentes, seria rejeitada pela teleologla das 

Infrações que não têm qualquer relação com as operações de concentração 

de empresas. A segunda solução não teria qualquer suporte na letra da lel e, 

nessa medida, ofenderia o princípio da legalidade.

342.

Alega a AdC que tudo o que defende "baseia-se e está em plena harmonia com o 

Regulamento da Comissão Europeia relativa às concentrações, o Regulamento (CE) 

n.° 139/2004 do Conselho relativo ao controlo das concentrações de empresas, bem como 

com a Comunicação consolidada da Comissão em matéria de competência ao abrigo do 

Regulamento (CE) n.° 139/2004 do Conselho relativo ao controlo das concentrações de 

empresas". Admlte-se que sim. Contudo, a AdC oblitera um elemento 

essencial; é que o Regulamento (CE) n.° 139/2004 contém uma previsão

343.
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normativa expressa sobre a questão em análise. Efetlvamente, o artigo 14.°, 

n° 1, corpo, do diploma, dedicado às sanções aplicáveis, estipula que "A 

Comissão pode, por via de decisão, aplicar às pessoas referidas na alinea b) do n.° 1 do artigo 

3.° às empresas e associações de empresas, coimas até 1 % do volume de negócios total 

realizado pela empresa ou associação de empresas em causa na acepcão do artigo 5° 

sempre que, deliberada ou negligentemente" (realce e sublinhado aditados). O artigo 

5.° do Regulamento é equivalente ao nosso artigo 39.° da LdC.

Esta diferença conduz à falência do argumento Invocado pela AdC por três 

razões. Em primeiro lugar, porque sendo o regime previsto no Regulamento 

(CE) n.° 139/2004 distinto do nosso na sua previsão legal expressa (cf. sobre a 

relevância deste fator as considerações tecidas no § 22) 6e não sendo este 

diploma aplicável no direito Interno, não há razões para qualquer tipo de 

deferência em relação ao direito europeu.

344.

Em segundo lugar, a solução consagrada no Regulamento (CE) n.° 139/2004 é 

reveladora de que a Introdução em matéria de sancionamento de operações 

de concentrações de parâmetros distintos daqueles que estão previstos para 

outras Infrações ao direito da concorrência, como as práticas restritivas da 

concorrência reguladas pelo Regulamento (CE) n.° 1/2003 depende de uma 

previsão legal expressa.

345.

Em terceiro lugar, a solução prevista no Regulamento (CE) n.° 139/2004 é 

inclusive diferente daquela que a AdC defende, pois o transcrito artigo 14.°, 

n.° 1, alude a 1% do volume de negócios e não a 10% conforme previsto no 

artigo 69.°, n.° 2, da LdC, e para além disso remete Integralmente para o 

artigo 5.° do diploma. O que significa que a forma de cálculo do volume de 

negócios será equivalente, na sua totalidade (ou seja, quer em termos de 

referências temporais, quer em termos de parcelas de cálculo), àquele que é 

utilizado no procedimento de controlo.

346.
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As razões precedentes permitem que se conclua que não só o direito europeu 

não suporta a tese da AdC como serve de argumento em sentido contrário, 

pelo que falece o primeiro fundamento invocado pela AdC.

347.

O segundo fundamento consiste na conjugação do artigo 69.°, n.° 1, da LdC, 

com o artigo 3.°, n.° 2, do mesmo diploma, na qual se estipula o seguinte; 

"Considera-se como uma única empresa o conjunto de empresas que, embora juridicamente 

distintas, constituem uma unidade económica ou mantêm entre si laços de interdependência 

decorrentes, nomeadamente: a) De uma participação maioritária no capital; b) Da detenção de 

mais de metade dos votos atribuídos pela detenção de participações sociais; c) Da 

possibilidade de designar mais de metade dos membros do órgão de administração ou de 

fiscalização; d) Do poder de gerir os respetivos negócios".

348.

É verdade que o artigo 69.°, n.° 2, da LdC, alude a "empresa", espedficamente 

"empresa infratora". Contudo, não é o artigo 69.°, n.° 2, da LdC que define os 

parâmetros de determinação dos agentes responsáveis. Esta tarefa é 

cumprida por outro preceito do diploma, designadamente o artigo 73.°, n.° 1, 

da LdC. Ora, o artigo 73.° Já não utiliza o conceito de empresa, mas de 

"pessoas coletivas, independentemente da regularidade da sua constituição, 

sociedades e associações sem personalidade jurídica". Esta norma pressupõe 

as pessoas coletivas de um ponto de vista Jurídico, enquanto que o conceito 

de "empresas", vertido no n.° 2, do artigo 3.°, da LdC, é um conceito de 

natureza económica. Ao pressupor um conceito Jurídico, o artigo 73.°, n.° 1, 

da LdC, tem de ser articulado com as demais normas do ordenamento 

Jurídico que regulam as sociedades comerciais.

349.

Ora, decorre do artigo 5.° do Código das Sociedades Comerciais (CSC) que as
É verdade que

quando as sociedades estão inseridas num grupo ficam sujeitas a normas

350.

sociedades comerciais gozam de personalidade Jurídica.
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especiais de responsabilidade (cf. artigos 501° a 504° do CSC). Contudo, 

estas normas não eliminam, nem suprimem a personalidade jurídica de cada 

uma das sociedades integrantes do grupo. Efetivamente, conforme o Tribunal 

da Relação de Lisboa afirmou, no Acórdão de 14 de Junho de 2017, no 

processo n.° 36/16.QYUSTR.L1, citado pela Recorrente, "a existência de uma 

relação de domínio, imediato ou mediato entre duas sociedades comerciais 

não contende, por si só, com a personalidade jurídica e a autonomia de que 

cada uma é titulai^' e, citando Engrácia Antunes "não obstante a sua 

integração no perímetro de ação e estratégia de uma unidade económico- 

empresarial mais vasta, aquelas sociedades conservam em pleno a sua 

personalidade Jurídica individual, mantendo assim a respetiva autonomia 
Jurídico-patrimonial e JurídÍco-organizativà\ É verdade que estas afirmações 

foram efetuadas num complexo factual bastante distinto daquele que está em 

causa nos presentes autos e para justificar uma solução jurídica diferença 

daquela que se adotou na sentença de 1.^ Instância proferida no referido 

processo. Contudo, mesmo que, com todo o respeito, não se concorde com 

tal solução jurídica, não há qualquer razão para divergir das palavras 

transcritas no âmbito do posicionamento jurídico das empresas que integram 

um grupo societário.

Em consequência, o artigo 73.°, n° 1, da LdC, não é compatível com uma 

solução normativa que conduza à eliminação ou supressão da personalidade 

jurídica, como seria o caso. Efetivamente, a solução da AdC faria com que se 

obliterasse a personalidade jurídica da Visada, pois não atende apenas ao seu 

volume de negócios, e também das demais sociedades que integram o Grupo 

Fidelidade, incluindo a própria sociedade-mãe, na medida em que estas 

sociedades não tiveram qualquer intervenção no processo.

351.

E com isto não se está nem a retirar utilidade ao artigo 3.°, n.° 2, da LdC, nem 

sequer a rejeitar a teoria da "unidade económica" defendida pela

352.
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jurisprudência do TJUE em matéria de sancionamento das infrações ao direito 

da concorrência, verificando-se que também aqui o direito europeu da 

concorrência serve de argumento não para sustentar a tese da AdC, mas para 

a rejeitar.

Assim, o artigo 3°, n.° 2, da LdC, é muito útil, por exemplo, para efeitos de 

aplicação dos artigos 9.° a 12.° da LdC. Quanto à Jurisprudência do TJUE, a 

mesma resume-se, no essencial, a um conjunto de parâmetros, que o TJ 

recordou no recente Acórdão de 12.05.2022, processo C-377/20, Servizio 

Elettrico Nazionale SpA e outros, e que consistem no seguinte: "105. (...) os 

autores do Tratado FUE escolheram, para designar o autor de uma infração ao direito da 

concorrência, recorrer ao conceito de «empresa», o qual designa, nesse contexto, uma 

unidade económica, mesmo que, do ponto de vista jurídico, essa unidade económica seja 

constituída por várias pessoas singulares ou coletivas (Acórdão de 27 de abril de 2017, Akzo 

Nobel e o./Comissâo, C-516/15P, EU:C:2017:314, n.® 48). 106. Decorre desta escolha que, 

quando essa entidade económica infringe as regras relativas à concorrência, incumbe-lhe, de 

acordo com o principio da responsabilidade pessoal, responder pela referida infração 

(Acórdão de 25 de março de 2021, Deutsche Telekom/Comissão, C-152/19 P, EU:C:2021:238, 

n.® 73), 107 Todavia, uma vez que uma tal infração deve ser imputada a uma pessoa 

jurídica à qual poderão ser aplicadas coimas, a aplicação do conceito de «empresa» e, 

através dele, o de «unidade económica» implicam de pleno direito uma responsabilidade 

solidária entre as entidades que compõem a unidade económica no momento da prática da 

infração (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2021, Sumal, C-882/19, 

EU:C:2021:800, n.“ 44). 108 Quando pessoas juridicamente distintas são organizadas sob a 

forma de um grupo, é jurisprudência constante que estas formam uma só e mesma empresa 

quando não determinam, de modo autónomo, o seu comportamento no mercado em causa, 

mas que, atendendo em especial aos vínculos económicos, organizacionais e jurídicos que as 

unem a uma sociedade-mãe, estas sofrem, para alcançar esse fim, os efeitos do exercício 

efetivo, por parte desta unidade de direção, de uma influência determinante (v., neste sentido. 

Acórdão de 25 de março de 2021, Deutsche Telekom/Comissão, C-152/19 P. EU:C:2021:238,

353.
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n,° 74 e 75). 109 Resulta de jurisprudência igualmente constante que, na hipótese especial 

em que a sociedade-mãe detém, diretamente ou indiretamente, a totalidade ou praticamente a 

totalidade do capital da sua filial que cometeu uma infração às regras de concorrência da 

União, 0 exercício efetivo de uma influência determinante pela sociedade-mãe pode ser 

presumido (v., neste sentido, Acórdão de 15 de abril de 2021, Italmobiliare e o./Comissão, 

C-694/19 P, não publicado, EU:C:2021:286, n.° 55). 110 Tal presunção é, no entanto, ilidível 

(v., neste sentido. Acórdão de 8 de maio de 2013, Eni/Comissão, C-508/11 P, EU:C:2013:289, 

n.“47). Com efeito, como o Tribunal de Justiça sublinhou, é não a detenção dessa 

percentagem do capital social da filial que fundamenta essa presunção mas o grau de controlo 

que esta detenção implica (Acórdão de 27 de janeiro de 2021, The Goldman Sachs 

Group/Comissão, C-595/18 P, EU:C:2021;73, n.° 35). Ora, a detenção, por uma sociedade, da 

quase totalidade do capital social de outra, embora constituindo um indício muito forte a favor 

da detenção desse controlo, não permite excluir com certeza que uma ou várias outras 

pessoas possam deter, isoladamente ou conjuntamente, o poder de decisão, uma vez que, 

nomeadamente, a propriedade do capita! social pode ter sido dissociada dos direitos de voto. 

111 De resto, resulta da jurisprudência recordada anteriormente que, para formar com a sua 

filial uma só e mesma empresa, uma sociedade-mãe deve exercer controlo sobre o 

comportamento da sua filial, o que pode ser demonstrado provando quer que a 

sociedade-mãe tem capacidade para exercer uma influência determinante no comportamento 

da filial e que, além disso, efetivamente exerceu essa influência, quer que essa filiai não 

determina de modo autónomo o seu comportamento no mercado, mas que aplica, no 

essencial, as instruções que lhe são dadas pela sociedade-mãe, tendo em conta, em especial, 

os vínculos económicos, organizacionais e jurídicos que unem essas duas entidades jurídicas 

(v., designadamente. Acórdão de 25 de março de 2021, Deutsche Telekom/Comissão, 

C-152/19P, EU:C:2021:238, n.os94 e 95). 112 Consequentemente, uma sociedade-mãe 

deve igualmeníe poder ilidir a presunção enunciada no n.® 109 do presente acórdão 

demonstrando que, embora detivesse a totalidade ou praticamente a totalidade do capital de 

outra sociedade, na prática, não lhe dava instruções, nem participava diretamente nem
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indiretamente, em especial por intermédio de administradores designados, na adoção das 

decisões dessa outra sociedade relativas à atividade económica em questão."^''.

354. A jurisprudência precedente é demonstrativa de que o conceito unitário de 

empresa adotado e similar àquele que está consagrado no artigo 3.°, n.° 2, da 

LdC não é utilizado pelo TJUE para conduzir a soluções equivalentes àquela 

que a AdC defende, pois a construção europeia pressupõe uma 

responsabilidade solidária, com Intervenção processual das empresas 

condenadas e que não prescinde da aferição da existência de Influência 

determinante entre as empresas pertencentes à mesma unidade económica, 

ainda que possa decorrer de uma presunção llldivel.

É verdade que, conforme a AdC adverte, não está em causa nos autos a 

aplicação desta Jurisprudência. Contudo, chama-se a mesma à colação para 

demonstrar que a construção europeia em matéria de sanclonamento de 

Infrações ao direito da concorrência que parte do conceito de unidade 

económica - que é o ponto de partida que a AdC pretende utilizar - não 

conduz a soluções como aquela que defende. Ou seja, nem sequer por esta 

via seria possível sustentar a tese da AdC, antes pelo contrário.

355.

Por fim, quanto ao terceiro fundamento, as preocupações da AdC neste 

sentido são válidas. Contudo, a sua superação não pode ser feita contra a lei 

vigente.

356.

357. Em face das razões expostas, consldera-se que a Recorrente tem razão, pelo 

que o volume de negócios a considerar deverá ser apenas e só o seu volume 

de negócios no ano de 2020, uma vez que é a "empresa infratora".

In
https://curla.eu ropa.eu/juris/document/document.jsf?text=%2522opera%25C3%25A7%25C3%25A3o% 
2Bde%2Bconcentra%25C3%25A7%25C3%25A3o%2522&dodd=202404&pagetndex=0&doclang=PT& 
mode=req&dir=&occ=flrst8ipart=1&cld=1625062#ctx1
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Por conseguinte, mostra-se prejudicada a questão de inconstitucionalidade 

material invocada pela Recorrente.

358.

A manifesta desproporcLonalldade e desadequação da coima 

concretamente aplicada:
A Recorrente dedica um capitulo do recurso de impugnação a demonstrar 

que a coima aplicada pela AdC é manifestamente desproporcional e 

desadequada.

359.

360. Sucede que o tipo de controlo exercido pelo Tribunal nesta matéria não é um 

controlo de fundamentação, mas um controlo pleno, que implica um reexame 

ex novo da determinação da medida da coima, sem qualquer vinculação à 

decisão impugnada ou a outras decisões da AdC. Por conseguinte, o que se 

impõe que o Tribunal faça não é que avalie se a coima aplicada pela AdC é ou 

não desproporcional e desadequada, mas que determine a coima que 

considera proporcional e adequada, exercício que será efetuado infra.

Assim, quanto a esta questão, não sejustifica tecer mais considerações.361.

Da InadmLsslbiUdade da Inclusão do volume de negócios da empresa 

mãe:
Alega a Visada que a "circunstância de a coima concretamente aplicada exceder o limite 

máximo aplicável nos termos do n.° 2 do artigo 69.° da LdC obriga a que, por dever de 

patrocínio, se considere a hipótese de a AdC ter tido por referência para a fixação da coima o 

volume de negócios de todo o grupo Fidelidade. A confirmar-se esta hipótese, tratar-se-ia de 

uma solução inadmissível por manifestamente ilegal, desde logo porque embora o n.° 2 do 

artigo 3.° da LdC considere como única empresa "o conjunto de empresas que, embora 

juridicamente distintas, constituem uma unidade económica ou mantêm entre si laços de 

interdependência", o artigo 73.° da LdC, que dispõe sobre o regime de responsabilidade, não 

se refere à possibilidade de responsabilizar a empresa (realidade desprovida de

362.
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personalidade jurídica) mas sim a pessoa coletiva autora da infração".

363. Mais sustenta que "o conceito de empresa desenvolvido pelo direito europeu só permite a 

imputação de responsabilidade no sentido ascendente e não descendente, isto é, permite que 

sejam desconsideradas as respetivas personalidades jurídicas de modo a sustentar a 

responsabilidade de uma sociedade-mãe por um ilícito jusconcorrencial cometido por uma 

sociedade filha (verificadas as condições necessárias), mas não permite a atribuição de 

responsabilidade à sociedade dominada por uma infração cometida por uma sociedade 

dominante (cf., por exemplo, acórdão do TJUE de 2.10.2003 no processo Siderúrgica 

Aristrain, §§ 98 e 99). Se o conceito de empresa do direito europeu não permite a atribuição 

de responsabilidade a uma sociedade-filha por um ilícito cometido por uma sociedade-mãe 

pelo simples facto de pertencerem ao mesmo grupo societário, não permite também, por 

maioria de razão, que o valor da coima a aplicar á sociedade infratora seja calculado por 

referência ao volume de negócios da sociedade dominante".

364. Mals acrescenta que "a jurisprudência nacional tem recusado a possibilidade de 

imputação de responsabilidade a sociedades dominantes por ilícitos praticados por 

sociedades dominadas (cf. acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14.06.2017 no 

processo n.“ 36/16.QYUSTR.L1 - Associação Nacional de Farmácias)".

Salienta também que "ainda que se optasse por um entendimento contra legem do 

disposto no artigo 73.°, n.° 1, da LdC - no sentido de esta norma permitir a responsabilização 

de unidades económicas e não apenas das pessoas jurídicas diretamente envolvidas na 

infração - mesmo aí apenas se poderia ponderar a fixação da coima por referência ao volume 

de negócios de todo o grupo societário Fidelidade caso a sociedade-mãe da Fidelidade 

SGOIC tivesse sido visada no processo. Isto mesmo foi confirmado, por exemplo, pelos 

acórdãos do TJUE nos processos Arbed (C-176/99) e Bollorê (C-327/07)".

365.

Por via do exposto, considera resultar, "assim, da conjugação dos artigos 73.°, n. 1, e 

69.°, n.° 2, da LdC que. para efeitos sancionatórios, o volume de negócios a ter em conta

366.
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corresponde necessariamente ao realizado pela pessoa singular ou coletiva infratora e não ao 

do grupo económico em que esta se insere".

Por fim, salienta que a "admitir-se a hipótese de a AdC ter procedido à fixação da coima 

por referência ao volume de negócios dos fundos sob gestão da Visada - ao arrepio de toda a 

sua prática decisória anterior em matéria sancionaíória - sempre haveria que desconsiderar 

na sua totalidade o volume de negócios registado em 2020 pelo Fundo Saudeinveste, à luz, 

nomeadamente, do § 173 da Comunicação Consolidada da Comissão em matéria de 

competência ao abrigo do Regulamento (CE) n.° 139/2004 relativo ao controlo das 

concentrações de empresas".

367.

Por sua vez, sustenta a AdC nas suas alegações que considerou "para efeitos de 

determinação da medida concreta da coima o volume de negócios do Grupo, pois só dessa 

forma, é que as exigências de prevenção geral e especial estarão cumpridas. O volume de 

negócios relativo à Fidelidade SGOII, considerado individualmente, não poderia ser o volume 

de negócios de referência para a aplicação da coima, porque tal consideração poderia 

inclusivamente inviabilizar a aplicação de qualquer coima neste tipo de processos 

contraordenacionais relativos a controlo de concentrações. Na prática transacionai, muitas 

vezes são criadas empresas veículo, sem qualquer volume de negócios, que visam tão- 

somente proceder à aquisição de uma outra empresa. Esta empresa veículo poderá ser a 

notificante no procedimento de controlo de concentrações, tendo a obrigação de notificar a 

operação antes da decisão de não oposição da AdC. Na falta de notificação da operação e 

realização da mesma antes da Decisão da AdC, esta empresa poderá ser sujeita a um 

processo contraordenacional, onde será a Visada. Se a aplicação de coima pela AdC 

estivesse limitada ao volume de negócios da entidade jurídica que procede à notificação, 

ignorando a sua realidade económica subjacente, nomeadamente o grupo onde está inserida 

(realidade que será sempre considerada também na avaliação jusconcorrencia! que se fará da 

operação de concentração), poderia esvaziar nestas situações a possibilidade de aplicar uma 

coima - uma vez que estas poderão não ter qualquer volume de negócios contribuindo para 

a criação de um incentivo perverso para a criação de estruturas societárias com o objetivo de 

escapar a um eventual processo sancionatóho. Não se discute, neste caso, a

368.
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responsabilidade do Grupo económico ou da responsabilidade pelo pagamento da coima a 

que alude o artigo 73.° da Lei da Concorrência em conjugação com o artigo 3.° para infrações 

jusconcorrenciais aos artigos 9.°, 11.° e 12.® da Lei da Concorrência. O que que esta em 

causa é uma infração às normas da concorrência por a empresa Notificante (aquela que vai 

adquirir o controlo de uma outra empresa ou ativos de empresa) não ter notificado a operação 

antes de a AdC proferir uma decisão de não oposição. A empresa Notificante, apesar de ter 

sido a Fidelidade SGOIC, poderia ser qualquer outra criada pelo Grupo Fidelidade para o 
efeito. É 0 Grupo Fidelidade, enquanto unidade económica que decide se uma das suas filiais 

pode realizar este tipo de transação, pondera as vantagens e desvantagens dessa transação 

e, é partir das atividades económicas exercidas por todas as empresas do Grupo que a AdC 

realiza a sua avaliação jusconcorrencial e se existe uma alteração estrutural no mercado onde 

0 Grupo se insere. Do exposto, não poderá haver qualquer dúvida de que o volume de 

negócios a considerar para determinação do montante da coima a aplicar deverá ser a do 

Grupo económico Fidelidade, pois a responsabilidade desta infração deve repercutir-se na 

unidade económica enquanto Grupo, devendo improceder os argumentos aduzidos peta 

Recorrente".

369. Vejamos.

Da análise que se efetuou a propósito da inconstitucionalidade dos artigos 

3.° 68.°, n.° 1, alínea f), e 69.°, n.° 2, da Lei da Concorrência já se deu resposta 

a esta questão no sentido defendido pela Visada, dando-se aqui por 

reproduzido o que aí se exarou. Por conseguinte, o volume de negócios a 

considerar é apenas e só o da Visada.

370.

Importa acrescentar uma nota. É possível, tal como a AdC alega, que a 

empresa Notificante, apesar de ter sido a Fidelidade SGOIC, poderia ser 

qualquer outra criada pelo Grupo Fidelidade para o efeito. Aceita-se também 

como possível que seja o Grupo Fidelidade, enquanto unidade económica 

que decide se uma das suas filiais pode realizar este tipo de transação, 

pondera as vantagens e desvantagens dessa transação e aceita-se que é partir

371.
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das atividades económicas exercidas por todas as empresas do Grupo que a 

AdC realiza a sua avaliação jusconcorrencial e se existe uma alteração 

estrutural no mercado onde o Grupo se insere.

Contudo, não foi contra o Grupo Fidelidade que a AdC dirigiu a sua decisão, 

mas apenas e só contra a Visada, sendo certo que dos presentes autos 

resultará somente um título executivo contra a Recorrente. Por conseguinte, 

se a AdC pretendia atingir o Grupo Fidelidade, de forma a (conforme 

defende) adequar a decisão à realidade pressuposta pela operação de 

concentração em causa devia, pelo menos, ter dirigido a decisão contra a 

empresa-mãe do Grupo e imputar factos suscetíveis de envolver esta empresa 

na prática da infração, a fim de poder ser responsabilizada pela mesma. O 

que não fez.

372.

Colma:
Assim, em face do exposto e considerando ainda o estatuído no artigo 17.°, 

n.° 3, do RGCO, a coima deve ser fixada entre: € 3,17 e €108.867,26.

373.

Quanto ao montante da coima não deve exceder a culpa do agente e dentro 

deste limite máximo deve satisfazer as exigências de prevenção geral e 

especial reclamadas pelo caso.

374.

Para o efeito e nos termos do artigo 69.°, n.° 1, da LdC, dever-se-á considerar 

nomeadamente os seguintes fatores: a) a gravidade da infração para a 

afetação de uma concorrência efetiva no mercado nacional; b) a natureza e a 

dimensão do mercado afetado pela infração; c) a duração da infração; d) o 

grau de participação do visado pelo processo na infração; e) as vantagens de 

que haja beneficiado o visado pelo processo em consequência da infração, 

quando as mesmas sejam identificadas; f) o comportamento do visado pelo 

processo na eliminação das práticas restritivas e na reparação dos prejuízos

375.
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causados à concorrência, nomeadamente através do pagamento de 

indemnização aos lesados na sequência de acordo extrajudicial; g) a situação 

económica do visado pelo processo; h) os antecedentes contraordenacionais 

do visado pelo processo por infração às regras da concorrência; i) a 

colaboração prestada à Autoridade da Concorrência até ao termo do 

procedimento.

Para além disso, nos termos dos artigos 18.°, n.° 1, do RGCO, e 71.°, n.° 2, do 

CP, ex ví artigo 32.°, do RGCO, deverão ser considerados todos os demais 

fatores relevantes para a determinação da ilicitude concreta do facto, da 

culpa do agente, dos benefícios obtidos com a prática da contraordenação, 

da situação económico-financeira e todas as circunstâncias que, não fazendo 

parte do tipo, deponham a favor ou contra a Visada.

376.

Fazendo a aplicação destes parâmetros ao caso concreto considera-se que a 

coima deve ser mais próxima do limite mínimo do que do limite máximo 

petas razões que se passam a expor.

377.

Em primeiro lugar, a gravidade dos factos não é acentuada, porque, conforme 

Já referido a propósito da admoestação (e para cuja fundamentação se 

remete), não se provou que a conduta tenha gerado efeitos 

anticoncorrenciais, prejuízos ou danos, nem sequer que a operação de 

concentração era efetivamente suscetível de causar entraves à concorrência. 

Para além disso, a operação em causa não correspondia ao padrão comum de 

operações apreciadas pela AdC, no momento primeiro da realização da 

operação a Recorrente agiu com negligência inconsciente e assim que 

representou a possibilidade de estar perante uma operação sujeita a 

notificação prévia contactou a AdC, tendo-se esforçado por minimizar o seu 

impacto, não praticando atos estruturais, mas meros atos de gestão corrente 

e acabou por reverter a operação.

378.
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Em segundo lugar, a culpa da Recorrente também não é acentuada, pois não 

ficou provada a intenção e a obtenção de vantagens económicas ou sequer 

uma motivação associada à intenção de afetar os seus concorrentes, 

verificando-se inclusive que não ocultou a operação de concentração aos 

mesmos.

379.

Em terceiro lugar, as exigências de prevenção geral não são expressivas, uma 

vez que não ficou demonstrada a existência de prejuízos ou danos ou 

qualquer alarme social associado ao caso. Para além disso, a prática decisória 

da AdC demonstra que as operações de concentração como aquela que está 

em causa são bastante raras.

380.

Em quarto lugar, as exigências de prevenção especial também não são 

elevadas, uma vez que não são conhecidos antecedentes contraordenacionais 

desta natureza à Recorrente, a mesma assumiu uma postura colaborante, 

nunca tentou ocultar os factos, antes pelo contrário, e acabou por reverter a 

operação.

381.

Em contrapartida, a coima não pode ser coincidente ou muito próxima do 

limite mínimo, Justificando-se que se aproxime do limite médio da moldura 

legal abstrata pelas razões que se passam a expor.

382.

Em primeiro lugar, pese embora a gravidade dos factos não seja acentuada, 

também não é despicienda, porque a conduta durou 1 ano e 5 meses e 

incidiu sobre uma operação de dimensão muito considerável, que envolvia 

um mercado sensível, num setor de atividade vital como a saúde. A propósito 

da admoestação Já se explicitou a razão pela qual estes fatores são 

importantes para a determinação da gravidade da infração {cf. § 281). Para 

além disso, a Recorrente praticou os factos como autora e principal

383.
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responsável. Quanto à medida da violação do dever de cuidado reitera-se 

também o que já se explicitou a propósito da admoestação, no § 286 e que 

aqui se dá por reproduzido.

384. Em segundo lugar, a culpa não sendo elevada, também não é despicienda, 

pois a Recorrente agiu motivada pela defesa dos seus interesses (cf. 

considerações tecidas no § 288) e não resulta dos factos provados nenhum 

fator que tivesse interferido com a capacidade da Recorrente de ter atuado 

em conformidade com a lei, sendo a conduta verificada da sua inteira 

responsabilidade.

Em terceiro Lugar, as exigências de prevenção geral permitem que a coima 

seja muito próxima do limite mínimo, mas não impedem que possa ser fixada 

em montante superior se tal se Justificar em nome das exigências de 
prevenção especial. É o caso, pois neste plano há dois fatores preocupantes, 

designadamente: a resistência manifestada pela Recorrente na conformação 

da sua conduta com o direito, refletida na insistência de que a operação em 

causa não estava sujeita a notificação prévia e no tempo que demorou até 

decidir reverter a operação; e o facto de não demonstrar pleno sentido crítico 

da sua conduta, avançando com fundamentos desculpabilizantes.

385.

Por fim, a situação económico-financeira da Recorrente é positiva.386.

Por todas as razões expostas, considera-se que uma coima no montante de € 

40.000 se revela proporcional com a gravidade dos factos, é consentida pela 

culpa da Recorrente e é adequada, necessária e suficiente para satisfazer as 

finalidades preventivas reclamadas pelo caso, sendo compatível com a sua 

situação económico-financeira.

387.

***

DISPOSITIVO:
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388. Em face de todo o exposto, julgo o presente recurso parclalmente 

procedente nos seguintes termos:
a. Declaro a nulidade da pronúncia da AdC de que consta no ofício 

com a referência S-AdC/2021/3227;

b. Julgo improcedentes as questões prévias invocadas pela 

Recorrente:
c. Condeno a FIDELIDADE - SOCIEDADE GESTORA DE ORGANISMOS DE 

INVESTIMENTO COLETIVO, S.A. pela prática, a título negligente, de 

uma contraordenação prevista e punida pelos artigos 68.°, n.° 1, 

alínea f), em conjugação com os artigos 37.“, 38.“ e 40.“, n.“ 1, 

ambos da Lei da Concorrência, numa colma no montante de 

quarenta mil euros (€ 40.000,00).

Custas:
A Recorrente deve ser condenada em custas, que Induem a taxa de justiça - 

cf artigos 93°, n.° 3 e 94°, n.° 3, ambos do Regulamento das Custas 

Processuais (RCP).

389.

No que respeita ao valor da taxa de Justiça, verifica-se que a Recorrente Já 

procedeu à liquidação de uma unidade de conta a título de taxa de Justiça, 

em conformidade com o artigo 8.°, n.° 7, do Regulamento das Custas 

Processuais (RCP). Importa proceder, nos termos do mesmo preceito legal, à 

correção da taxa de justiça, de acordo com os limites previstos na tabela III 

anexa ao diploma, designadamente 1 a 5 unidades de conta, tendo em 

consideração a gravidade do ilícito.

390.

Neste âmbito, entende-se que a fixação da taxa de Justiça em quatro 

unidades de conta é ajustada, sendo certo que, tratando-se de uma atividade 

de correção da taxa de Justiça, este valor final inclui a unidade de conta já

391.
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liquidada. Quer isto dizer que a Recorrente apenas terá de pagar o 

remanescente.

Em face do exposto, condena-se a Recorrente em custas, flxando-se a 

taxa de justiça em quatro unidades de conta, que inclui a unidade de 

conta já liquidada pela Arguida ao abrigo do disposto no artigo 8.°. n.° 

7. do RCP, faltando pagar o remanescente.

392.

Deposite.393.

13.06.2022
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